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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

                 

                Dê-se aos incisos I e II do art. 9º da MP 671/15 a seguinte redação: 

                
“Art. 9º ............................................................................................................. 
I – em até cento e vinte parcelas, com redução de setenta e cinco por cento 

das multas, de trinta e cinco por cento dos juros e de cem por cento dos encargos 
legais; ou 

II – em até duzentas e quatro parcelas, com redução de sessenta e cinco por 
cento das multas, de trinta por cento dos juros e de cem por cento dos encargos 
legais. 

........................................................................................................................”  
 

JUSTIFICATIVA 
 

O aumento de cinco por cento nas deduções de multas e juros devidos pelas 
entidades desportivas significa um bônus para aqueles que se comprometerem a 
cumprir as determinações que se apresentam no texto da MP em tela. 

Vale ressaltar que o montante da dívida se encontra em números muito 
elevados, e o desconto pretendido nesta emenda representará importante alívio para 
os combalidos cofres dos clubes brasileiros. 
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